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"©iSPig S0BRÍ A âBiOUAÇÃO BA VERBA ©g
GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM PARA CUMPRIMENTO DA LEI

7468/2017, DE 08 DE MAIO DE 2017, DOM H° 5337, DE
15 DE MAIO DE 2017

Ârt. 1°. © Papágpafo Únieo, de Artigo ^ít, da Lei n° 6.717/12, d® 28 de dezembro de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12-[...]

Parágrafo Único - É fixado em R$ 10.628,00 (dez mil, seiscentos e vinte e
oito reais) o limite máximo da quantia mensal a ser utilizada para
pagamento de pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser controlada a
cada ato de nomeação. Não sendo permitido, de forma alguma, superar
este montante. O Gabinete Parlamentar poderá ser preenchido, no
máximo, com 07 (sete) Assessores.

Art. 2°. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a serem
produzidos a partir de 15 de maio de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de maio de 2017.

Alexandre Bastos R^rigues

Presidente

Renata Fiório

1° Secretária

lac^Marvila

Vice-Presidente

Lube

2° ̂ cretário

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

APROVADm
UNANlMIDAr^e

X  1 □ APSTF.Nr.Ã.í ■>
Sessão QM/ 0

Prefidente

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(gcmci.es.gov.br
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO O

JUSTIFICATIVA

Trata-se o presente projeto de adequação do valor da verba de gabinete
desta Câmara Municipal ao reajuste de 6,28% concedido aos servidores efetivos e
comissionados desta Câmara Municipal através da Lei Municipal n° 7468/2017, de
08 de maio de 2017, DOM n° 5337, de 15 de maio de 2017.

Ressalta-se que o presente projeto, em si, não implica novo impacto
financeiro e orçamentário, eis que o mesmo (impacto) já foi previsto e anexado ao
Projeto de Lei n° 31/2017, do qual decorreu a citada Lei Municipal.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de maio de 2017.

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente Vice

arvil

residente

Renata Fiório

1° Secretária

Lube

retarioSé

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Parágrafo Único - É fixado em R$ 10.628,00 (dez mil, seiscentos e vinte e
oito reais) o limite máximo da quantia mensal a ser utilizada para
pagamento de pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser controlada a
cada ato de nomeação. Não sendo permitido, de forma alguma, superar
este montante. O Gabinete Parlamentar poderá ser preenchido, no
máximo, com 07 (sete) Assessores.

Art. 2°. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a serem
produzidos a partir de 15 de maio de 2017, revogadas as disposições em contrário.
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Alexandre Bastos R(

Presidente
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1° Secretária

igues lia

Vice-Presidente

Lube

2° Secretário

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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1° Secretária
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1 - Esclarecimento dos fatos devidamente documentadas;
2 - Reparo do yício ora apresentado, tendo em vista este estar
amparado pela garantia estendida e na hora da comprg ter sido
ven.dido spb a alegação de ser a prova d'água.
3 - Na impossibilidade dç reparo requer desde já a entrega de um
novo produto de igisais caracteristicas e peifeito estado de uso,
4 - Ainda assini, na impossibilidade de conserto, envio de outro
aparelho, requer a Gonsumidora o ressarçiniento do valor pago
pejo produto, mppetariamente atualjzadp.

Guchoeiro de Itapemirini/ES, 11 de Maio de 3017.

RICARDO SILVA FONSECA

Gerente tle Atendimento e Fiscalização
Decreto n° 26,708.

StOS DO PODER LEIÕISLATBVO^ODICSPAI

T,FJ N° 7468/2017

DISPÕE SOBRE REAJUSTE REMUNERATÓRIO
DOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

O g ̂ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições legais, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. r - Autoriza-se o reajuste da remuneração de todos os
senúdoresi efetivos e comissionados desta Casa .pelo percentual-
de ,6,2,S.^ Aseis vírgula . .vinte ,e oito . .por cento.) correspondente
áo ítidtce oficial do qPCA/2016 (índice Nacional d& Preços ao
ÇóhijiímiddÇ-Ânrplp^ C , „ i

Art.' '.2,E-!, vigor na data, de. sua.puhlicáção,
fév,9g^das,as.E.sp.b.s.ições'em'.contrário...., ■ ' ' •'

CãchoÇfíd üè ítâpemirim/ES, 08 de maiò de 2017.

ALEXANDRE BASJQSflGDRlGÜES
Presidente

LEI N° 7469/2017

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI
MUNICIPAL N° 7.458, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016,

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
FRÕVIDÊNCIAS.
•i-^' 'i '

O  ̂ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS

ATtereUIÇÔES LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Ârt. 1" - O Artigo 1" da Lei Municipal N" 7.458/2016 passa a ter
a^sçguinte redação:

Art. I"- A remuneração dos Cargos em Comissão, constantes da
Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de
líapetniritn-ES, é a seguinte:

BQK iig mu I 0^
CARGOS DE PRQVIMEINTO EM COMISSÃO

hlOME^iClATURA l'E>/aMENTOS (RSJ

Assc.ssor Técnico

Axsessvi' Conví^otono/Ouvltjarifi !.S4l.flO.

Çhcfç íiç Giihi{wtf 4.

Coni{\tltíV

/4/tvfítr C{3(\ú

Pixtçnyntiov Lcaislailvo Gcail

GçivnU' tk' /-//H/Jcrtí ç Mcfimiçiiíâü

Sfcivlâ.iií^ ({(i PmKi^lí'nçi.i{ /..M/.íJfj

§ 1" - Nq fixação dos valores constantes do quadro acima, Já foi
considerado o índice inflacionário do exercido de 2016.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de maio de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

INDUSTRIAI COMERCIO

COMUNICADO

íic FARIAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS EPP,
CNPJ N° 08.039.932/0Ò01-50V 'tomà público -qüè- REQUEREI!
a  Secretária Municipal de Meio Ambiente '-' SEMMA;
RENOVAÇÃO da Licença de Operação - LO n" 052/2013, através
do protocolo 61.678/2017 , para a atividade (I7.04)>-Fabricação C
Elaboração de Produtos Diversos de Mineração (Abrasivos, Lixas;
Esmeril e Outros). Localizada na Rua Huederfidel deS.ouza Viana;

h" 16 a 18, Bairro Coramara- Cachoeiro de Itapemirinj/ES I
NF:3329 !

"" ■■ COMUNICADO !

SANTANNA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS

LTDA, CNPJ n° 30.571.541/0001-30, toma público que
REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SEMMA a Licença de Instalação - LI, por meio do protocoló N°
2362/2012, para a atividade (23.02) - Laboratório de Analises
Clinicas sem manipulação de substâncias radioativas e que não
realizem análises microbiològicas. Localizada na Rua Antonio
C. Gonçalves, n° 02, 2° andar, Gilberto Machado, Cachoeiro de
Itapemirim/ES.
NF: 3335

COMUNICADO

SANTANNA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS

LTDA, CNPJ n° 30.57I.54I/000I-30, toma público que
REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SEMMA a Licença de Operação - LO, por meio do protocolo N°
26284/2015, para a atividade (23.02) - Laboratório de Analises

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI
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rSICRETARIft iMMieiPflTnE OEFESa SOOiWI

RFI ATÓRTO DE ATENDIMENTOS DA OUVIDORIA
DA GUARDA MUNICIPAL DEZEMBRO 2012

PROTOCOLO INTERNO OGIM N": 020/2012

Não houve denúncias, representações ou reclamações.

Cachoeiro de Itapemirira-ES, 28 de dezembro de 2012.

GUILHERME THOMPSON DE MENDONÇA
Secretário Municipal de Defesa Social

GIULIANNO T.WARES PINTO DA SILVA
Ouvidor da Guarda Municipal

comissão DE LieiTflSflO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão 023/2012
processo n" 01-36.610/2012
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar (Registro de Preços)

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais
c  rnincipalmente as regras da Lei Federal n" 10.520/2002
e  'g.666/1993, AD.IUDÍcO E HOMOLOGO os produtos,
autorizando o empenho em favor da empresa vencedora:

1 ri.rórjzica Lc.ii LkIu R5 4S0.(K)

i  1 Çoiriditio dc Produto» 1 !o.><piialarc5; l.tda-EPP RS 26.994.50

] l:ibv;\ (.lomcicio ç lU-piCNcntiiçno Ltda RS 4Ü.Ü05.ÍK)

Tota! do Piocc.<s(.' l.icitatóno

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de Dezembro de 2012

CARLOS ROBERTO C ASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado através da
modalidade de Tomada de Preços n". 005/2012 e ADJUDICO o

itctn do objeto licitado à empresa:

,< M. G. dc Olivcini Milhoraío ME

i  iTEM DKSCKICAO QUA.XT. UNÍ> VK. UNIT. VR. TOTAl.

iH Mcsii !6 Und 698.00 ÍI.16S.Ü0

' Totisl

OBJETO; Aquisição de Mobiliário em Geral (Mesas) para
Aparelhamento das Unidades de Programa de Saúde da Família,
com recursos provenientes do PROESF Fase 2- Projeto de
Expansão e Consolidação da Saúde da Família.

Cachoeiro de ltapemirim./ES, 27 de Dezembro de 2012.

OD.AIR JOSÉ PIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - FMS

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

iPMi 1
EXTRATO DO SECUNDO ADITIVO DE CONVENTO

- IPACl

Alio Prodtíssu: 2012

N" Processo:

N" CouvCmiío 003.''2010

Ano do Cutivêoio 2010

AdUíinurnto: Segundo Aditamento ao Convênio 003/2010

Objeto: Concessão de cinprósiinio consignado em foihn dc pagamento

Díita assinatura: 17./!2'20i:

Viilor Sem Ônus

Diita início do Convênio: 30/l2.'20í2

Dnta tíirmino: 29.12.2013

Coinratante
Instituto dc Previdência e Assistência dos Servidores do

Municipio de Cachoeiro de Iiapeiniriiti

Consijniatãria Banco do Brasil S/A

ATOS DO FODID LEOlSLATIMO iUNIOlFAL

LEI N° 6717/2012

Dispõe sobre a .^ssessoria Parlamentar da Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim-ES, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CAiMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°- O Gabinete Parlamentar reger-se-á pelas disposições desta
Lei, revogadas quaisquer outras disposições em contrário.

Art. 2" — Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor
de Gabinete Parlamentar terão exercicio, exclusivamente, nos

Gabinetes Parlamentares da Câmara Municipal, ou diretamente
nas comunidades deste Município, e se regerão pelas nonnas
estatutárias e disciplinares aplicáveis aos demais servidores da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 3" — Os cargos de provimento em cotnissão de Assessor
Parlamentar, cargos de livre nomeação c exoneração, tem por
finalidade a prestação de serviços de secretaria, assistência e
assessoramento direto e exclusivo nos gabinetes dos vereadores,
para atendimento das atividades parlamentares específicas de cada
gabinete, salvo aqueles autorizados a laborar diretamente nas

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI
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comunidades.

•Art. 4" - A indicação para o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar e a fixação dos respectivos padrões serão realizadas
pcio titular do Gabinete, através de formulário próprio, com efeitos
a partir da data da posse e respectivo exercício do cargo.

Parágraib Único - A modificação da composição dos Gabinetes
relacionada aos padrões e a quantidade de Assessores não ocoiTerá
em prazo inferior a tritita dias.

Ari. 5" - .A movimentação dos padrões de Assessoria Parlamentar,
observado o prazo estipulado no artigo atiterior, dar-se-á através de
exoneração, seguida de nomeação para o novo padrão, e somente
surtirá efeitos a partir do primeiro dia útil do, mês subsequente ao
da indicação.

.4rt, 6"- Para a posse dos seividores serão exigidos dos indicados,
a, apresentação dos mesmos documentos exigiveis para a posse de
todos os servidores da Câmara Municipal.

Fafágrafo Único - Além dos documentos ordinários exigidos
pítrá notneação, será exigida uma Declaração do próprio Vereador
iijdfcando que o indicado para ser nomeado não possui grau
de parentesco até o 3" grau, colateral ou por afinidade, corn o
rèspectivo declarante.

Art. T - Os atos de nomeação e os de exoneração serão fitmados

pelo Presidente da Câmara Municipal e publicados no Diário
Oficial do Município e a respectiva posse e entrada em exercício
dar-se-á perante o Responsável pelo Departamento de Recursos
Humanos.

Art. 8'' - A lotação dos Gabinetes Parlamentares fica limitado ao
valor da verba de gabinete estipulada no Parágrafo Útiico, do art.
12. desta Lei, respeitado os padrões expressos no ANEXO T.

§  1" - Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor
Parlamentar de Gabinete não poderão de fonna alguma, prestar
serviços etn qualqtier outro setor ou órgão da Câmara Municipal,
bem como serem cedidos para outros órgãos públicos.

§ 2° - É vedada qualquer conttutação de caráter particular, bem
cotno a prestação de serviços gratuitos no gabinete do Vereador,
sçndü de exclusiva e pessoal responsabilidade do titular do
gabiiiete, o ingresso ou permanência de pessoas estranhas ao quadro
de pessoal administrativo da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapernirim-ES, não sendo permitido cometer encargo ou atribuição
desenvolvidas nos setores administrativos a pessoa que não possua
viinçulo futicional com a Câmara Municipal, nos tennos desta Lei.

■Agt,: 9" - Os cargos que trata esta Lei serão exercidos em Padrões
distintos, cotiforme ANEXO 1 e terão as seguintes atribuições
básicas: redação de cotTespondências, discursos, assessoria a
parcceres do Parlamentar, atendimento a pessoas encaminhadas ao
gabinete, execução de serviços de secretaria, digitação, pesquisas,
arquivo, acompanhatriento interno e externo de assuntos de
interesse só parlamentar, condução de veículos de propriedade
do parlamentar, recebimento e entrega de cotTespondências, betn
como outras atividades afins de assessoria técnica.

Píirágrafo Único - Não incidem na remuneração dos servidores de
que trata o art. 2" desta Lei, as gratificações legais concedidas aos

servidores efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal.

Art. 10 - A jornada de trabalho dos servidores que trata esta Lei,
vedada a prestação de serviços extraordinários, será de 30 (trinta)
horas semanais.

§  1° - Cada gabinete comunicará, em formulário próprio, ao
Departamento de Recursos Humanos, mensalmente, a freqüência
dos respectivos Assessores Parlamentares, sem a qual não será
incluído na folha de pagamento.

§ 2" - Os gabinetes funcionarão em dois turnos de seis horas cada,
sendo utu turno das 07h00 as 13hOO e outro das 12h00 as 18h00,
Devendo o titular de cada gabinete, no momento da indicação para
nomeação de cada servidor, estipular o turno correspondente de
trabalho.

§ 3° - Fica permitido e autorizado a jornada de trabalho externa,
diretamente nas comunidades, de até 03( três) Assessores
Parlamentares, ficando isento da exigência constante no ait. 2°,
primeira parte, desta Lei.

§ 4° - Ficará a cargo de cada Vereador, no momento da indicação
para nomeação, a designação dos Assessores que irão trabalhar
externamente nas comunidades.

Art. 11 - As férias dos servidores referidos nesta Lei serão
concedidas a qualquer tempo, a critério do Vereador, através de
Requeritnento próprio.

Parágrafo Único - Na aplicação do disposto neste aifigo, o
primeiro período de férias será concedido somente após um ano de
exercício do cargo e será referente ao ano de término de aquisição.

Art. 12- Os limites do dispêndio global com os cargos em cada
gabinete parlamentar, observados os valores de cada remuneração,
serão fixados pela Mesa Diretora, exigida a existência prévia e
suficiente de crédito orçamentário, bem como esteja provida no
teto constitucional.

Parágrafo Único - E fixado em RS 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais) o limite tnáximo da quantia tnensal a ser utilizada para
pagamento de pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser
controlada a cada ato de nomeação. Não sendo pennitido, de
forma alguma, superar este montante.

Art. 13 - Os valores de cada padrão de vencimento será reajustado
automaticamente na mesma data e em percentual idêntico, ao
concedido aos demais servidores da Câmara Municipal.

Art. 14-A exoneração do servidor, por iniciativa do Vereador, será
efetivada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do pedido
de exoneração entregue ao Departamento de Recursos Humanos.

Art, 15 - Ensejará representação por falta de decoro parlamentar,
nos termos da lei, a utilização das verbas mencionadas iresta Lei
em desacordo com os critérios aqui fixados.

Art. 16 - Os Padrões e valores da Assessoria de Gabinete
Parlamentar (AGP), serão em confonnidade com o ANEXO I
desta Lei.

Art. 17 - As despesas decorrentes da presente Lei coiTerão a

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI
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n  LEI N" 7459

ALTER.\ O PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 12 DA LEI
N" 6.7I7/I2 E O ARTIGO PRIMEIRO. DA LEI N° 7.158/15 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo,
!iO uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
PROMULGA a seguinte Lei:

.-'■. rt. 1" - O Parágrafo Único, do Artigo 12, da Lei n" 6.717/12
pa; >a a vigorar com a seguinte redação:

-[...]
.■■'arágrafo Único - E fixado em RS 10.000.00 (dez mil reais) o
liiiiite máximo da quantia mensal a ser utilizada para pagamento
de pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser controlada a
luda ata de nomeação, Não sendo permitido, de forma alguma,
superar este montante. O Gabinete Parlamentar poderá ser
prt Enchido, no máximo, com 07 (sete) Asses,sores.

•Art. 2° - O Artigo 1° da Lei n° 7.158/15012 passa a vigorar com
a seguinte redação;

P.tDKÃO VALOR

•;0/' 'H K$ 950.'IO

àCr n: KÜ 1,000.1)0

lUrn.i Rí: I./oo,no

ior 114 Rü I.I.WO

K/úíÚi RS i,:oo.oo

aCP 116 RS i..mo.()o

,1070/7 RS l.sno.oo

.lariiR RS I.SOO.OO

RS 2.000,00

-.'t/7' i<i RS 2.200.00

lur li RS :, 500.00

■ic,!' RS 2,SOO.OO

!(./'/.' RSS.OOD.OO

.Ari. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
1'èvõgadas as disposições em contrário.

,■ ^ Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2016.

■  JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N" 2621/2016.

' CONCEDE COMENDA "HÉLIO CARLOS MANHÃES" E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

.Art. 1" - Fica concedido a Comenda "Hélio Carlos Manhâes",
nos termos da Resolução N° 142/2006 a:

David /Mberto Lóss
.losé Carlos Amaral

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. ÇA
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de dezembro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

WILSON DILLEM DOS S.ANTOS
Vice Presidente

RODRIGO PEREIRA COSTA
1" Secretário

LUCAS MOULAIS
2" Secretário

DECRETO LECISL.4TIVQ N" 2622/2016.

CONCEDE "HOMENAGEM ESPECIAL" E DÁ OUTRAS
PROVÍDÊNCí.AS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1"- Fica concedida "Homenagem Especial", nos termos da
Resolução N" 066/2003 a:

DJ Américo Neto

Art. 2" - Este Decreto entrará sm vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de dezembro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N" 2623/2016.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS .ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

I" - Exonerar os servidores comissionados, a partir de 31/12/2016,
conforme relação abaixo:

MJNK DE SOUZA KEKREIRA MURI.Nl AS.SESSOK DU OUVIDORIA

2. ANDRÉ T.UIS SARDENBERG MACHADO DlRF.Ti)K GERAI.

RMIIJA FONTOURA Ü'A\'IEA GF.RENTH FÍNANCKIRO

i. lOSE SANORO DA SILVA GOUDARD COORD. APOIO CASA ClDADÀO

5. JULIANA FERREIRA MOR.AES 5l:CRin'ÃRiA DAS SliSSÔüS

lí. LARISSA TEIXEIRA LIMA SnCRF.T.ÁRíA DA PRESIDÊNCIA

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°

ór

DOCUMENl Tlõ
PROTQC

MUME r\

DISPÕE SOBRE REAJUSTE REMUNERATÒRIO DOS
SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA

MmARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

DATA PROTOCOLO:

5  ; L Art. 1°. Autoriza-se o reajuste da remuneração de todos os servidores efetivos e
comissionados desta Casa pelo percentual de 6,28 % (seis vírgula vinte e oito por cento)
correspondente ao índice oficial do IPCA/2016 (índice Nacional de Preços ao Consumidor -
Amplo).

Art. 2°. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2017.

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente

Renata Fiório

1° Secretária

Vice^Presidente

Dr^ Lube

2° Sècretário

aprovado
□unanimidade

X o I [JJabstençào
Sessão ÚS Ltiòo i'

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -e-mail: cmci@cmcj.es.gov.br



MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A remuneração dos servidores desta Casa vem sofrendo ao longo do tempo
perdas por força dos efeitos da inflação. Tal situação provoca indevida redução do
poder aquisitivo do trabalhador, o que leva à necessidade de periódicos reajustes
visando impedir referidas perdas.

Ressalta-se que o impacto financeiro e orçamentário decorrente desta
proposição foi previsto e provisionado na Lei Orçamentária Anual, estando em
perfeita consonância com o limite constitucional de gasto com folha de pagamento
estabelecido pelo §1°, do art.29-A, da Constituição Federal, o qual estabelece que "A
Camara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha
de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores".

Alexandre Bastos Rodi^ues'
Presidente

/allaoè1\/íarvj|

Vice-PresIdente

Renata Fiório

1° Secretária

.f

Die^pl^be
2° Se^etárlo

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro. 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX. (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(5)cmci.es oov hr



IMPACTO FINANCEIRO - FOLHA PAGAMENTO

r  IMPACTO FINANCEIRO 2017 (REVISÃO DE 6.29%r
FOLHA TOTAL R$ 8.407.000,00
IMPACTO FOLHA (6,28% -ABRIL A DEZEMBRO) - R$ 43.996,00 R$ 396.000,00
TOTAL R$ 8.803.000,00

^  impacto FINANCEIRO 2018 1  r '' X

FOLHA TOTAL (FOLHA 2017 + JAN/FEV/MAR/2017) R$ 8.935.000,00
PROMOÇÕES PREVISTAS PARA SERVIDORES R$ 196.179,00
TOTAL FOLHA R$ 9.131.179,00

.  IMPACTO FINANCEIRO 2019
FOLHA TOTAL (FOLHA 2018) R$ 9.131.179,00
PROMOÇÕES PREVISTAS PARA SERVIDORES RS 237.767,00
TOTAL FOLHA RS 9.368.946,00

1  ' ACRESaMO REPASSE 2017 = R$793.946,30 = 6.01% 1

. LIMITE,constitucional;
VALOR DO REPASSE RS 13.998.785,05
LIMITE CONSTITUCIONAL (70%) RS 9.799.149,54
GASTO COM FOLHA EM 2017 RS 8.803.600,00
PERCENTUAL (%) 62,89%

t\

L /. 3-^'
X, Rafael Macedo Batista
\ \ Contador

Rafeel Macedo Batista

iílüí tlU-ZCii
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o reajuste proposto no presente projeto
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias,
nos termos do Art. 16, II, da lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de abril de 2017.

Alexandre Bastos Rdarigues
Presidente

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - e-mail: cmci@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado do espírito santo 1^1M

PROCURADORIA LEGISLATIVA

parecer AP PROJETO DE LEI N" 31/2017

IHICÍfriVA; MEIA PIRETO^

■,n ' "í ' ' ■■ :

;íí - ■ !H  ' ■''

2.

3.

o projeto sob análise Dispõe sobre reajuste dos servidores efetivos e comissionados da Camara
Municipal de Cachoeira de Itapemirim-ES.

No que tange à forma, o projeto, obedece os preceitos constantes no art. 37, X, da Constituição da
República Federativa do Brasil, que dispõem:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, • publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices,

A Câmara Municipal possui competência para dispor sobre sua organização e funciqnaiqento,
conforme dispõem a Lei Orgânica do Município, em seu art. 42, III e o Regimento..Ititór|pí desta
Casa de Leis, especificaníenté ètn seu art.'57, II;

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:

:'>W !í :

. í ; ■ I 1 »í III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação e extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias, e dispor sobre o quadro de seus servidores;

■  Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:

, . II - dispor sobre sua organização, funcionamento, criação, transformação e
extinção de cargos, empregos, e funções de seus serviços e fixaçã^ da
respectiva remuneração;

"Feliz p nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espíritt
Santo

PABX: Í28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 i
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CÂMARA MUraiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPp^^lM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativ
Municipal,

Assim, é nosso parecer pelo eneaininhamenío regular da matéria.

10 parecif, s.m.j,

Cachoeif5Me,Itaperairmi-E^, 18 de abril de 2017.
'  ' ' ' ' ^ í / I f

11
PEDRO HENRIQUETeRRETÍÍÂ VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O «nas

COMISSÃO DE CONSTiTUICÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 031/2017

INieiATIVÂ- Mesa Diretora

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei N° 031/2017 que "Dispõe sobre reajuste remuneratório dos servidores
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim".

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 26 Abril de 2017.

ê\
HIGNER MANSUR - Presidente

Renata Sabra Baião Fiório N^ciitWnto - Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Relator
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SERGÍO^DBÍ^LMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer ao Projeto de lei ns 31/2017

K

nMl0iWi IVissa SirfíQfa

WsilaeÊ Mar^ilg

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei 031/2017 que "Dispõe sobre reajuste remuneratório dos servidores efetivos e
comissionados da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões. 28 de abril de 2017.

DELANDI

RodriÉ

ÍRA li :eD0 - Presidente

i  n n Suplente

WALLACE'MARV1LA FEplANDES - RelatorRenata Sabra pá^^lório^lscirnento n n

S L

te

Alexandre Valdo Maitan - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Esp-f
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIF^^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO UiSjl

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Vereadora Renata Fiório

ASSUNTO: PLO 31/2017 - Dispõe sobre reajuste remuneratório dos servidores efetivos e comissionados
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da mesa diretora que dispõe sobre reajuste remuneraótio dos
servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. Em que pese esta
relatora entender que o termo reajuste não retrate os ideais da remuneração sendo melhor palavra a
revisão geral anual, não obsta a manutenção do mesmo, visto que na maioria das vezes são sinônimos.
Considerando o impacto financeiro apresentado pelo contador e ainda considerando o limite constitucional
limitador, bem como os pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Finanças
e Orçamento. Esta relatoria entende que o projeto é viável e encontra-se adequado ao orçamento desta
casa.

VOTO DO RELATOR:

Voto com o relator.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 02 de Maio de 2017.

ALEXON CIPRIA^ - Prèsidente
RodrigaSandi - Suplente

RENÂTA FIÓRIO - Relatora

Alexandre Andreza Macedo - Suplente

iêmbro

Suplente

ijo Deus é o Senhor"

DELA PE

Elv

"Feliz a na

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUMICiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO PQ E3PÍRITP SANTO

Gaehoeipçp áS ?- IS? IP 4? iíJSi® IQÍ?'

pepartameiite pe Rççupsqi Humanos

ílustHssimg iinhiGif,

4 par d(? rg§paiíosameu|§ gun^g^meatâ^ü, em ateagão ao Memeraado de
referência supra, apresentamos resposta formal da Procuradoria da Câmara Municipal de
Çaclioeiro de Itapeniirim^ES, nos seguintes terniQS.

O Memorando, relativo a vigência e eficácia de leis aprovadas por esta
Casa, indaga sobre a incidência de reajustes de remuneração e vantagens eventuais a
partir da data da publicação das normas, ou se retroagem no tempo para vigorar a partir
do primeiro dia útil do mês corrente. Indaga ainda sobre a possibilidade de reajuste
exceder verba de gabinete prevista em lei,

Respondemos às questões na forma qüe se segue.

As duas primeiras questões levantadas prendem-se aos conceitos de
vigência e eficácia das leis no tempo, o chamado Direito Intertemporal. São quatro os
modos possíveis de eficácia da lei no tempo: prospectividade, retroatividade,

.-jírettqspectividade (ou imediatidade) e pós-atividade.

/ • íifí' Uma lei tem eficácia prospectiva quando é aplicável a fatos integralmente
novos, porque surgidos durante o tempo_ em que ela estiver em vigor; será retroativa
quando, for aplicável a fatos acontecidos em datas anteriores àquela em que entrou em
vigor, como se já fosse vigente nesse tempo (eficácia ex tunc); será retrospectiva quando
for aplicável a fatos acontecidos anteriormente à sua vigência, mas para reger apenas
aquilo que aconteça depois dela (eficácia ex nunc); por último, será pós-ativa quando
permanecer aplicável a fatos acontecidos em datas posteriores à sua revogação, como se
não tivesse sido revogada..

Para não nos alongarmms, a lei nova só será retroativa quando respeitar
simiultaneamente duas condições: há de, conter dispositivo explícito nesse sentido ..(o
que não ocorreu na edição da lei) e não poderá afetar qualquer direito adquirido, ato
jurídico perfeito ou coisa julgada. Exemplificando, para que tivesse vigência a partir , de
primeiro de maio deste ano, a lei deveria ter disposição expressa dizendo:
Vigência, ou prodúzirá'efeitos a partir de prmeiro de maio de 2017".

"Tefe a nsçâú cujo Deus é ú Senhor''
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Logo, responde-se às primeiras duas questões no sentido de que os reajus^i
da remuneração e o vale alimentação sejam reajustados a partir da data da publicação das
referidas leis, excluindo-se os dias do mês anteriores à publicação, como expressamente
especificado nas Leis.

Com relação à terceira questão, responde-se negativamente. O reajuste das
remunerações não pode ultrapassar o previsto em lei para a verba de Gabinete, que é fixa
por norma geral. A norma também deverá sofrer alteração para que comporte a correção
citada, tanto no valor final, como, separadamente, nos cargos dos gabinetes
separadamente.

B o parecer.

^;^S-^-=-Gu'stay0 Moulih Costa

Procurador Legislativo Geral

OAB ES 6.339

"Feliz a rêaçã© cujo Deus é © Senhor'
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PROCURADORIA LEGISLATIVA \

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 38/2017

INICIATIVA: MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise Dispõe sobre a adequação da verba de gabinete da Câmara Municipal de
Cachoeira de Itapemirim para cumprimento da Lei 7468/2017, de 08 de maio de 2017, DOM N°
5337, de 15 de maio de 2017.

2. No que tange à forma, o projeto obedece os preceitos constantes no art. 37, X, da Constituição da
República Federativa do Brasil, que dispõem:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4"
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;

3. A Câmara Municipal possui competência para dispor sobre sua organização e funcionamento,
conforme dispõem a Lei Orgânica do Município, em seu art. 42, 111 e o Regimento Interno desta
Casa de Leis, especificamente em seu art. 57,11:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação e extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias, e dispor sobre o quadro de seus servidores;

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:
(...)
II - dispor sobre sua organização, funcionamento, criação, transformação e
extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da
respectiva remuneração;

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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~díl

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativo
Municipal.

Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

Éo parecer, s.m.j.

Cachoeir61ie Itèpemirij de junho de 2017.

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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OF/PLG N°. okiÀí DATA;

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em oimprimemo ao qoe dispõe o artigo 12. inciso XII e o arügo 115 c/c artigo 44. todos do Regimento
Interno. Lontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) segmnte(s) matena(s)^

P. LEI N".

3S.

VETO APL N°. P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PÀR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

"

.

'

-

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
.Presidente

® Segue(ni) em anexo cópia(s) da(s) maíéria(s) mencionada(s).
• Observação:

9 ATFRTÁMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
eSSm O MRECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO

INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAFUECER SOBRE A
MaÍèSa no prazo REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR ' AD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS».

'^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sa
PABX: (28) 3526-5622 - FAX:,(28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcj.es.gov.br'



Cííchó^íro

MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecei' ao Projeto de Lei n°. 038/2017

INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maltan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei N° 038/2017 que "Dispõe sobre a adequação da verba de gabinete da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim para cumprimento da Lei 7468/2017, de 08 de Maio de
2017, DOM n° 5337, de 15 de maio de 2017."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTÒ DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 21 de Junho de 2017.

HIGNER'MÃf^UR -.í?resideníeRenata Sabra Balão Fióríq Na^qme^ - Suplente

ALEXANDRE VÂLDOiMAÍTAN - Relator
Alian Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SÉRGie-ÈfCM.iiílEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'^
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DATA: -:21 l G \ J 'f 
À P~ESIDÊNCIA DA COMISSÃO D!.? FINANÇAS E ORÇAMENTO 
VEREADOR. DELANDI PEREIRA MACEDO 

Senheir Vere;.:icfor, 

Em eumprimento ao que ~1spõe o artigo 12, 1nc1so XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento 
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) maténa(s): 

P. LEI Nº. VETO A Pl Nº. P. RESOL Nº. 

3Z 

RECURSO Nº. EMENDAS A LOM Nº. 

Atenciosamente, 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 
Presidente 

P. DEC. LEG. Nº. 

PAR. TRIB. DE CONTAS Nº. 

9 Segue(m) em anexo cóp1a(s) da(s) maténa(s) menc1onada(s) 
il Observação. 

PRAZO VENC. PROJ. 

PRAZOVENC. 

O ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O 
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ARTIGO 44 DO REGI METO INTERNO: "SE 
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O 
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DE 
TRÊS DIAS". 

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor" 
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES flíiT
ALEXANDRE VALDO MAITAN K
ALEXON SOARES CIPRIANO ?<
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZAGOTTO K
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X,
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI K
HIGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI

SEBASTIÃO GOMES

SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X
OBS:

i)0
\Q

PROJETO N5 VLQ
REQUERIMENTO N9 .3^ 1

DATA: 0^ / C ̂

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSS/

POR Ll YT\3(V^'inr)V<-jicKAg.
SALA DAS S£SSÕESI?^fl>/

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO K
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES f-jine
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA ><
ELY ESCARPINI X
HIGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO K
RODRIGO SANDI X
SEBASTIÃO GOMES X
SÍLVIO COELHO NETO

WALLACE MARVILA FERNANDES x

OBS:

PROJETO Ne ?Lt33^to
REQUERIMENTO Ne

DATA: / Oi

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSS^

POR Lv v\Vxv>^çVovr^
SALA DAS SESSÕESi^íyfâi/^

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE
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